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SEcRETARIA DE ADMINISTRAçÃo, PLANEJAMENTo E FINANçAs
DEPARTATUIENTO DE COiIPRAS
CNPJ - 0/t.207.638/000í §9 FAX: (5,{) 3338 - 9í67

PROCESSO t{e 2023.00310062

i,IODALIDADE
TOi,|ADA DE PREÇOS ilo 00112023

TIPO iiENOR PREçO GLOBAL

"coNTRATAçÃo oe eupnEsA soB REGTilE DE EtpREtTADA GLoBAL pARA
execuçÃo ol aupuaÇÃo DA EscoLA ANToNto pARREIRAS"

Recursos de Emenda Parlamentar -
Federal e Recurcos Pl6prios do
tunicípio.

O PREFEITO UUNICIPAL OE TIO HUGO, no uso de suas atribui@es legais
e de conformidade com a Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes
posteriores, através do seu departamento de Compras e Licitaçôes, TORNA PUBLICO
para o conhecimento de todos os interessados, que às 09:00 horas. do dia 2í de
Setembro de ã)23. na sala de LicitaçÕes da Prefeitura Municipal, sito a Rua Venezuela,
285, Bairro Progresso, neste Município, se reunirá a Comissão Permanente de Licitação,
designada pela Portaria Vigente, com a finalidade de receber propostas referente
contrataçâo por empreitada global conforme descriçâo objeto, Ampliação de Escola, tipo
menor preço global.

Poderão participar as empresas do ramo pertinente ao objeto ora licitado
que apresentarem toda a documentação necessária para o cadastro até o terceiro dia
anterior ao Íixado para o recebimento das propostas.

No mesmo dia e horário setá aberto o envelope no 0l rcferente à
habililação das empresas, e o envelope no O2 - Proposb, seá abefto, ume vê2 quê
úodas as errpreltalr participantes enconttam-se legalmente reprcsenhdas ou então
se algum eventual inabilitado reconer da &cisão, ou, por qualquer outro
impedimenb legal, a corntbsáo d*ignará novo dia e horário pan bl.

Não havendo expediente na data marcada, a entrega dos envelopes,
dar-se-á no primeiro dia útil subseqúente, a hora já estabelecida.

,t. DO OBJETO:
Ç



Tio Hugo r RS Prefeitura
Municipal

ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

í.í. Constitui objeto da presente licitação, a contratação de mão{e-obra
e fomecimento de Materiais, para execução, sob o regime de Empreitada Global, a
Ampliação da Escola Antônio Parreiras, numa área de 144,76,localizada na Rua Cuiabá,
Baino progresso, neste Município de Tio Hugo-RS. O tipo e a qualidade dos materiais a
serem empregados, assim como os detalhes da execuçáo devêrão obedecer
rigorosamente o Projeto arquitetônico, Memorial Descrítivo, Planilha Orçamentária e
cronograma físico financeiro, os quais passam a Íazer parte integrante deste Edital.

í.2. O projeto Global compreende o fornecimento de todos os materiais e
mão{e-obra necessários à execução do projeto, os impostos, taxas, seguros, transporte,
recolhimento previdenciário ao INSS e outros encargos que incidam ou venham a incidir
sobre eJe, sobre a execuçâo da obra, ou ainda, sobre os empregados da empresa que
venham a serem utilizados na execução das obras.

í.3. Constituem anexos deste instrumento convocatório dele fazendo parte
integrante:
1.3.1 - Anexo I - MINUTA CONTRATUAL;
1.3.2 - Anexo il - DECLARAçÂO DE ENQUADRAIiENTO Eit REGTME DE
TRTBUTAçÃO DE MTCRO EMPRESA OU EMPRESA DE PESUENO pORTE;

í.3.3 - Anexo lll - DECLARAçÃO Oe ATENDTMENTO AO ART. 27, V DA LEt No

8.666193 E ALTERAçÔES;
í.3.4 - Anexo lV - PROJETO EXECUTIVO, COi,IPOSTO POR: PROJETO
ÀRCIUITETONICO; MEiiORIAL DESCRITIVo; PLANILHA ORçAi,IENTÁRh.

í.4 - Os componentes do Projeto executivo, poderâo ser retirados na
Prefeitura Municipal de Tio Hugo, bem como o presênte Edital e Anexos, ou pelo site
www.tiohugo. rs. gov.br.

2. DO CADASTRO

2.1 Para efeitos de cadastramento, os interessados deverão apresentar,
até o dia í5 ds Setembro de 2023, os documentos a seguir relacionados:

2.í.í - HABTLTTAçAO JUR|DICA:

a) Registro Comercial no caso de empresa comercial;

b) Ato constitutivo, estatuto ou mntrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por açôes,
acompanhado de documentos de eleiçáo de seus administradores.

c) Decreto de autorização, em se úatando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. ,- .

<J_,é--
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2.í.2 - REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do
ilunicípio se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade.

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negaüva de
Débito de Tributos e Gontribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita
Federal e CeÉidão Negaüva de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, sendo a última do
domicilio ou sede do licitante.

d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS).

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela

Justiça do Trabalho, nos termos da Lei Federal no 12.44012O11 e a resolução
Administrativa T ST no'1 47 01201 1.

2.1.3 - QUAL|F|CAçÃO rÉCnrCe:

a) Registro ou lnscrição na Entidade Profissional Competente - CREA -
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura ou - da Empresa Iicitante, conforme
Art.30, inciso I da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, ou visto da mesma, no caso de
empresas não sediadas no Estado.

b) Registro de inscrição na Entidade Profissional Competente - CREA -
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - ou CAU - Conselho de Arquitetura e
Urbanismo, do ProÍissional que acompanhará a execução da obra, ou visto da mesma,
no caso de empresas não sediadas no Estado.

2.í.4 - QUALTFICAçÃO ECONÔüICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, com a indicação do no do Livro Diário,

número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se en@ntram os
lançamentos, que compÍovem a boa situaçáo Íinanceira da empresa, cujos índices
mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação das seguintes Íórmulas, devendo a

licitante apresentar, já calculados em planilha assinada pelo contador da licitante e
o Reprcsentante Legal da empresa:
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LIOUIDES CORRENTE:
AC

= índice mínimo: 1,00

LIQUÍDES GERAL:
AC + ARLP

= índÍce mínimo: '1,00

PC + PELP

GERÊNGIA DE CAPITAIS DE TERCEIRoS:
PL

PC + PELP
= índice mínimo: 1,00

GRAU DE ENDIVIDAMENTO:
PC + PELP

AT
índice maxlmo:

0,50

2.2. Os documentos constantes nos itens 2.2.1 a 2.2.4, poderão ser
apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião ou por funcionário do
Município ou publicação em órgão de imprensa oficial. Sendo que os documentos do item
2.2.2 poderão, aínda serem extraídos de sistemas informatizados (internet) ficando
sujeitos a comprovação de sua veracidade pela Administração.

2.3.4. Não serão considerados quaisquer documentos remetidos via e-mail,
que se destine à participação neste certame-

OBS: Após análise, o Município expedirá o CeÉiÍicado de Registro Cadastral - CRC.

3. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS

Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidos
pela Comissão de Licitaçâo no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois)
envelopes distintos, fechados e identificados, respectivamente como de no 0í e no 02,
para o que sugere-se a seguinte inscrição:

À Prefeitura Municipal de Tio Hugo/RS
Processo Licitatório N" 2023.003/00052
Edital Tomada de Preços No 001/2023
Envelope n" í - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
Nome do Proponente:

PC
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Prefeitura ilunicipal de Tio Hugo /RS
Procegro Lacitatório No 2023.003100062
Edital Tomada de Preços N'00í12023
Envelope n" 2 -PROPOSTA DE PREçOS
ltlome do Proponente:

OBS: Os documentos deveÉo êstar no envelope em ordem seqüencial.

3.í Para habilitacão o licitante deverá apresentar no ENVELOPE No 0í:

3.í.1 - Regularidade Fiscal:

a) CertiÍicado de registro cadastral - CRC, atúalizado, emitido pela
Prefeitura Municipal de Tio Hugo;

b) Prova de regularidade com a fazenda Federal, Estadual e Municipal na
forma da lei, compreendendo os seguintes documentos:

b.í) Certidão de Quitação de tributos e Contribuições Federaie, expedida
pela Secretaria da Receita Federal, na sede da Licitante e Certidão quanto à dívida Ativa
da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal da seda da Licitante;

b-2) Certidão de Quitaçáo dê tributos Estaduais junto à Fazenda
Estadual, da sede da Licitante;

b.3) Certidâo de Quitação de hibutos Municipais junto à Fazenda
Municipal, da sede da Licitante;

c) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS).

d) Certidão Negativa de
Justiça do Trabalho, nos termos da
Administrativa TST no 1470/20í 1.

Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela
Lei Federal no 12J4012011 e a resoluçáo

e) Declaração de enquadramento em regime de tributaçâo dê micro
êmprêsa ou empresa de pequeno porte,(se for o caso), conforme modelo em anêxo.

3.í.2 Qualificação Técnica:

a) Registro ou lnscrição na Entidade Profissional Competente - CREA -
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - da Empresa licitante, conforme Art.30,
inciso I da Lei 8.666 de 21 de junho de í993, ou visto da mesma, no caso de
não sediadas no Estado.

empresas

Ç=
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b) Prova da empresa possuir em seu quadro funcional permanente, na data
da publicação deste edital, um profissional de nível superior, detentor de atestado de
responsabilidade técnica IARTI operacional equivalente ou supeior ao obieto desta
licitaçâo, devidamente atestado pelo CREA/RS e/ ou CAU/RS, mediante certidão de
acervo técnico (CAT). Comprovando-se da seguinte forma:

c.í) em se tratiando de sócio de empresa, por intermédio da apresentação
do contrato social;

c.2) no caso de empregado, mediante copia da carteira de trabalho e
previdência social (CTPS);

c.3) no caso de contratado, mediante contrato de prestação de serviços
firmado com o profissional, com data anterior ao da publicação deste edital;

d) No mínimo 01 Atestado de Capacitação Técnico Operacional, em nome
da Licitante, devidamente registrado no CREA ou CAU, e certidão de acervo técnico
(CAT), fornecido por órgão público ou privado, comprovando que a mesma tenha
executado, satisfatoriamente, obras com objeto compatÍvel em características,
quantidades e prazos com o objeto da Licltaçáo, contendo as seguintes informaçóes:
nome do contratado e do contratante, identificação do tipo ou natureza da obra,
localização da obra, período de execução e descrição dos serviços executados e suas
quantidades;

3.í,3 - Qualificação Econômica-Financêira:

a) Declaraçáo de atendimento ao art. 27,Y da Lei no 8.666/93 e alterações
modelo instituído pelo Decreto Federal no 4.358-02, que atende ao disposto no art. 70,

inciso XXXlll, da Constituição Federal, conforme modelo em anexo.

3.2 O ENVELOPE No 2 deverá conter:

3.2.1 A proposta deverá estar datada e assinada pela licitante ou seu representante legal,
redigida em português de forma clara, nâo podendo ser manuscrita e nem conter rasuras
ou entrelinhas, contendo o CNPJ, a Íazâo social endereço e telefone atualizado e incluirá:

a) orçamento discriminado em preços unitários expresso por item, em moeda
corrente nacional, devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais,
comerciais, sociais e kabalhistes, e outros pertinentes ao objeto licitado, assinado,
também, pelo responsável técnico legalmente habilitado;

b) cronograma físico-financeiro, contendo as etapas de execução e as respectivas
parcelas de pagamento, bem definidas.

c) Apresentação do élculo do BDI conforme estabelecido no
obediência ao Aórdão 262A2013 do TCU - Tribunal de Contas da União;

projeto, em
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3.2.2. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta)
dias, deverá ser preenchida em formulário padronizado de proposta constante em anexo,
que também estará disponivel em arquivo XML (EXtensibleMarkupLanguage). Este
arquivo contém os itens que estão sendo licitados, para que os proponentes interessados
realizem o download, devendo ser utilizado, obÍigatoíiamente, no aplicativo "Digifred
Proposta", para digitaçáo de valores propostos, sendo que no item que gêrar dúvida, seÉ
DESCLASSIFICADO.

3.2.3. A proposta financeira preenchida através do aplicativo "Digifred Proposta" deverá
ter o seu arquivo XML salvo e entregue, em mídia CD-R ou Pen Drive e impressa. A
Proposta Financeira impressa deverá conter as mesmas informações da mídia (CD-R ou
DVD-R), ambos dentro do envelope 02- Proposta FinanceÍra;

Parágrafo Únieo: O nome e extênsão do arquivo XML gerado após o preenchimento da
proposta financeira NÃO deverá ser renomeado, uma vez que este já salva
automaticamente com o CNPJ da empresa licitante.

3.2.4. Deverâ cada licitante acondicionar adequadamente a sua mídia, sendo que o
Município não se responsabilizará por danos ou deêitos nas reÍeridas mídias, por
acondicionamento enôneo por parte do licitante;

3.2.5. Não serão enviadoslrecebidos arquivoo elou aplicaüvo de forma divesa da
constanb do presenb Edital. A licitenb que aprteontâr proposta diverea ao edital,
seÉ automaticamsnb desclassiÍicada do certame.

3.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
de sua recepção;

3.2.7.
assinatrre do contrato e ordem de inicio das obras. conforme cronoqrama fisico e
Íinanceiro.

4. DO JULGAMENTO

4.1. O julgamento será realiado pela Comissão Julgadora, levando em
consideração o menor preço global, para a execuçâo dos serviços.

4.2^ Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto
nos artigos 43 e M, seus incisos e parágrafos, da Lei no 8.666/93.

4.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após obêdecido o
disposto no parágrafo 20 do art. 3o da Lei 8.666/93, será utilizado o sorteio, em ato
público, no dia da abertura e julgamento, estando os licitantes convocados previamente.

5. DOS RECURSOS ADMN§TRATIVOS
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5.1.Em todas as fases da presente licitação, serão observados as normas
previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da lei no 8.666 de 21 de junho de
í993.

6. DAS CONDIÇOES Oe PAGAMENTO

6.1 . O pagamento à empresa será efetuado de acordo com a medição
atestada pela Íiscalização do município, conforme cronograma físico financeiro, mediante
apresentação da Nota Fiscal, sendo que o pagamento será efetuado num prazo de até
10(dez) dias, após emissão da Nota Fiscal ê disponibilidade dos recursos, com
observância do estipulado pêlo Art. 50 da Lei 8.6ô6, cle 21 dê junho de 1993.

7. DA HOMOLOGAçÃO E DOS PRAZOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

7.1 - Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito
Municipal, a Administraçâo abrirá prazo de 05 (cinco) dias, convocando o vencedor para
assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízos das
sançÕes previstas no art. 81 de Lei 8.666/93.

7.2 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez,
pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do
prazo constante do item 7.1 .

7.3 - Se transcorrido o prazo, o convocado não assinar o contrato, a
Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, em igual prazo e nas demais condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quanto aos preços pelo critério previsto neste edital, ou então,
revogará a licitação, sem prejuízos da aplicação da pena de multa, no valor
correspondente a 10o/o do valor do contrato e mais, a critério da adminisÚação, a
suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com
Administração, por prazo de até 2 (dois) anos.

8. DA GARANTIA

8.{. Assim que convocada a Vencedora para assinar o contrato, estâ
brá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para apresentar garantia, numa das
modalidades prevístas no art.56, § 10, I, ll e ll da Lei no 8.666/93, correspondente a
3% (três por cento) do valor do contrato. Somente assinará o contrato mediante
apresentação da garantia, onde será anexado o comprovantê da operação, (se for
por caução em dinheiro, a contar Bancária seÉ informada apôs Homologação do
Prefeito Municipal). A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituida
após a execução do contrato.

e. DA EXECUÇÃO
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9.1 As obras de que trata o presente contrato, serão iniciadas no prazo de
05 (cinco) dias, a contar da Autorização de lnicio das Obras e serão concluÍdas no prazo
máximo de 04 (quatro) meses, ou seja 120 dias, também contados a partir da assinatura
deste, ficando o contratado sujeito a multa prevista no item 12. Não será permitido a
sub-contratação para execução dos serviços.

í0. CRITÉR|oS DE ACEITABILIDADE

í0.í. Somente serão aceitas as propostas cujo preço global oíertado, não seja
superior ao valor estimado pelo Município, ou seja, RS 43í.í49.04 (quatrocentos e
trinta e um mil. cento ê quarênta ê nove rêais ê Euako centavos).

10.2. Serão desclassificadas as propostas quê se apresentarem em desconformidade
com este edital.

í1. DAS ATRTBUTÇÕES DA COMTSSÃO DE LrCrrAÇÃO

1í.1. Caberá a Comissão Permanente de licitação:

í'1.1.1. Receber os envelopes de "Documentação e Proposta", na forma
estabelecida neste Edital.

1í.1.2. Proceder à abeÍura dos envelopes contendo a "Documentação" que será
rubricada por todos os presentês, folha por folha.

1 1 .1 .3. Examinar a documentação nos termos deste edital, rejeitando a
apresentada de maneira deficiente ou incompleta. Neste câso, o envelope de no 02"
proposta, Íechado e rubricado por todos os presentes, será devolvido ao interessado após
a homologação do julgamento final da eone,orrência objeto deste edital .

11.1.4. Uma vez abertos os envelopes da "documentaçáo' após terem sido
julgados habilitados ou reieitados os concorrentes, na mesma sessão pública, a Comissão
Permanente procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes
habilitados, determinando que sejam lidas e rubricadas pelos presentes.

í 1.1.5. Lavrar atas circunstanciais das sêssões da licitação, que serão assinadas
pelos membros da Comissão Permanente e por todos os licitantes presentes,
independente de terem ou não sido julgados habilitados.

1 'l ,1.6. Não se considera qualguer oferta de vantagem não prevista neste edital,
baseada nas ofertas dos demais licitantes.

í2. PENALIDADES

12.1 . O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas
no contrato e no presente Edital sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei
8.666/93 e suas alterações, garantida a prévia e ampla defesa em processo
administrativo.

12.2. - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensáo ou a
imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Tio
Hugo pelo prazo máximo de 02 (dois) anos e multa, de acordo com a gravidade da

4'-)(-z-
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infração.
'12.3. A multa, sem prejuízo de outras sanções, será graduada de acordo

com a gravidade da infração, nos seguintes termos:
| - 05% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato em caso de recusa do

adjudicatário em assinar o contrato, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua
convocaÉo;

ll - 0,3 (zero virgula três por cento) ao dia sobre o valor total do contrato, até o
sexagésimo dia, em caso de atraso n
inadimplemento parcial do contrato;

a do objeto, o que será considerado como

lll - 18% (dezoito por cento) sob o valor total do contrato, após o sexagésimo dia
de atraso na entrega do objeto, a título de cláusula penal, sem prejuízo de outras
penalidades, o quê será considerâdo como inadimplemento total to contrato.;

12.4. O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do
objeto entregue com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato,
eventualmente existente.

'12.5. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o
seu pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos
decorrentes das infraçôes cometidas.

12.6. As multas constantes dos sub-itens ll e lll do item 12.3, poderão deixar
de ser aplicadas caso a empresa licitante comprove nos autos do procedimento licitatório
os motivos do atraso da entrega do objeto.

13. DAS DTSPOSIçOES GERATS

1 3.'l . Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender
qualquer das condiçÕes do presente Edital.

13.2. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentaÉo da
documentação e proposta exigidas no edital e não apresentadas na sessão de
recebimento.

13.3. Não serão admitidas, por quaisquer motivos, modificações ou
substituições das propostas ou quaisquer outros documentos.

13.4. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as propostas, âpresentar
reclamaçÕes ou recursos, assinar os contratos, as licitantes ou seus representantes
credenciados e os membros da Comissão Julgadora.

13.5. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a documentação,
não serão admitidos à licitaçáo, os participantes retardatários.

13.6. A inabilitação do licitante em qualquer das fases do procedimento
licitatório importa preclusão do seu direito de participar das fases subseqüentes.

13.7. Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação
constarão às cláusulas necessárias previstas no artigo 55, e a possibilidade de rescisão
do contrato, na forma determinada dos artigos 77 e79 da Lei no 8.666/93.

13.9. Ao Prefeito Íica assegurado o direito de no interesse do município
revogar ou anular a presente licita@o conforme lhe faculta o artigo 49, da Lei no 8.666/93.

13.8. Os preços já deverão estar onerados dos impostos e deduzidos de
eventuais descontos ou vantagens.

13.9. A empresa licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
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fomecimento, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

I 3.10. As supressÕes que excedam esse limite sêrão obieto de acordo
celebrado entre as partes contratantes, na forma disposta no parágrafo 20, inciso ll do
artigo 65 da Lei no 8"666/93 e suas posteriorês alterações.

13.11. Ocorrendo decretação de feríado ou qualquer fato superveniente que
impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital
será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal
subseqüente ao ora fixado.

'13.12. Qualquer dúvida oriunda da cnntratação a ser realizada, será dirimida
ao Foro da Comarca de Não-Me-Toque.

13.13. As despesas decorrêntes desta licitação correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 04 - Secretaria da Educação, Cultura Esporte e Lazer;
Atividade: 1079 - Construção, Ampliação e Reforma de Escolas
Atividade: í010 - Construção, Ampliação e Reforma de Escolas - Recursos Excedentes
Rubrica: 449051000000 - Obras e lnstalações

13.14. Maiores informaçÕes serão prestadas aos interessados nos horários das
7:30h às 13:30h, de segunda à sexla-feira, na Prefeitura Municipal, fones (54) 3338-9167'
ou pelo site www.tiohugo.rs.gov.br.
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ANEXO I

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO
oE MATERTAL e MÃo-oe-oeRA - No

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçoS
POR EMPREITADA GLOBAL, nos termos do que dispõe os Artigos 55, 56 a 76, da Lei no

8.666, de 21 de junho de í993, as partes a seguir qualiÍicadas de um lado, Município de
Tio Hugo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número
04.207.63810001-59, com sede na Rua Venezuela, 285 neste ato representado pelo seu
Prefeito Municipal Sr. GILSO PAZ, brasileiro, casado, residente e domiciliado na
Localidade de Linha Machado, lnterior, neste Município, portador do CPF n.o
000.886.930-82, de ora em diante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a
empresa *:r:r************** com sede na rua**********í., no*r.r.*., na cidade de
*************, inscrita no CNPJ no***********â*****, neste ato representada pelo seu
Representante Legal Sr.(a)"-- portador do RG no ******t*****, inscrito no CPF
no ****************, residente e domiciliado na ************* no *******â***, na cidade

, Cep, *********, de ora em diante denominado CONTRATADA,
firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Este Contrato é parte integrante do Edital Tomada de Preços no 00í/2023.

CLAUSULA PRIMEIRA:
Constitui objeto do contrato a contratação de mão-de-obra e fornecimento de Materiais,

para execução, sob o regime de Empreitada Global, a Ampliação da Escola Antônio Paneiras,
numa área de 144,76 m', localizada na Rua Cuiabá, Bairro Progresso, neste Município de Tio
Hugo-RS. O tipo e a quâlidade dos materiais a serem empregados, assim como os detalhes da
execução deverão obedecer rigorosamente o Projeto arquitetônico, Memorial Descritivo, Planilhâ
Orçamentária e cronograma físico Íinanceiro, os quais passam a fazer parte integrante deste
Contreto.

Parágrafo Primeiro: O projeto global compreende o fornecimento de todos os materiais e
mão-de-obra necessário à execução do projeto, os impostos, taxas, seguros, transporte,
recolhimento previdenciário ao INSS e outros encargos quê incidam ou venham a incidir sobre ele,
sobre a execução das obras, ou ainda, sobre os empregados da êmpresa que venham ser
utilizados na execução da mesma.

Parágrafo Segundo: Os serviços devêrão ser executados diretamente pela CONTRATADA, náo
sendo permitida a sub-contratação, sob pena de rescisão do contrato.

CLAUSULA SEGUNDA:
A Contratante pagará a contratada, em contraprestaçáo pelas obras de que trata o
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especificaÉo do edital que passa a fazer parte integrante do presente contrato.

cúusuureRCErRA:

O pagamento à empresa será efetuado de acordo com a medição atestada pela
fiscalização do município, conforme cronograma físico financeiro, mediante apresentação da Nota
Fiscal, sendo que o pagamento será efetuado num prazo de até 10(dez) dias, após emissão da
Nota Fiscal e disponibilidade dos recursos, com observância do estipulado pelo Art. 50 da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993.

ParágraÍo Primeiro: Para o recebimento dos valores a si devidos pela execuçáo do presente
contrato, referente à primeira parcêlâ, o Contratado, deverá comprovar o recolhimênto de
Matrícula ,iunto ao INSS reÍerente à obra a ser executada.

Parágrafo Segundo: Por ocasião do pagamento da última parcela, a contratada deverá
apresentar a CND - Certidão Negativa de Débito do INSS da referida obra.

CLAUSULA QUARTA:
As obras de que trata o presente corúrato, serão iniciadas no prazo máximo de 05 (cinco)

dias úteis, a contar da AutoÍização para lnício das Obras e serão concluídas no prazo de 10 (dez)
meses, também contados a partir da autorização de início, Íicando o contratado sujeito a multa dê
o,3(zero virgula três por cento) por dia que exceder o prazo estabelêcido para a entrêga das obras
ora ajustadas, conforme edital item 12.3, estabelecendo-se, ainda, que a importância relativa a
multa será deduzidã dos valores a serem pagos ao contratado. Este prazo apenas poderá ser
pronogado êm caso fortuito ou de íorça maior, desde gue expressamente comunicada ao
contratante.

GLAUSULA QUINTA:
Acêita o contratado todas as condições impostas no memorial descritivo, projeto,

cronograma e demais anexos, que também passam a integrar o presente contrato,
comprometêndo-se, ainda, o contratado, a obedecer todas, as normas técnicas da ABNT no que
tange à segurança, solidez, e perfeita execuÉo das obras objeto deste contrato, o que náo exime
a responsabilidade do contratado nas disposiçôes do art. 1245 do Novo Código Civil, bem como
das disposições do Código do Consumidor.

CúUSULA SEXTA:
A execuçâo do presente contrato será acompanhada e fiscâlizadã pelo Engenheiro Civi} e

Fiscal de Contrato desta Prefeitura, que acompanharão, em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução, determinando o que for necessária a regulamentaçáo das faftas ou
defeitos observados, sem que isso importe na reduçáo da responsabilidade do contratado pela
boa execução do contrato.

GLÁUSULA SÉTITIA:
Para todos os efeitos legais o responsável técnico do contratado é o S(a)

registrado no CREA sob no

CLÁUSULA OITAVA:
O Contratado deverá manter preposto, aceito pela Administraçâo, no local da execuÉo do

presente contrato, para representa-lo junto ao contratante.

GLAUSULA NONA:
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O objeto do presente contÍato se estiver de acordo com as especiÍicações do edital, da
proposta e deste instrumento será recebido:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em 15 (quinze) dias; e

b) deÍinitivamente, por servidor ou comissão designada pêla autoridade competente, mediante
termos circunstanciado, assinado pelas partes, após o decuÍso do prazo de observaçâo ou vistoria
de 15(quinze) dias, que comprove a adequaçáo do objeto aos têrmos contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA:
O contratado é obrigado a Íeparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, às suas

êxpensas, no total ou em parte, o objeto do contÍato em gue se verificarem vícios, defeitos,
incorreçôes, resultados da execuÉo ou de materiais empregados.

CúUSULA DÉCIillA PRITEIRA:
O contratado se compromete manter durante a execução do contrato, todas as condições

de habilitaçáo apresentadas na licitação.

CLÁUSULA oÉCIUI SEGUNDA:
O presente contrato só poderá ser alterado nas hipóteses previstas na art. 65, seus

incisos e parágrafos, da Lei no 8.666 de 21 de junho de '1993 e suas alteraçôes.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
O presenle contrato se vincula ao Edital Tomada de Preços no 001/2023 que passam fazer

parte integrante deste instrumento, bem como a proposta apresentada pela contratada,
comprometendo-se a manter suas condições originais de habilitação durante a vigência deste
instrumento.

cúUsuLA DÉcIiIA QUARTA:
Em caso de rescisão conlratual por descumprimento das obrigaçôes ora assumidas, Íicará

a Contratada, sujeito à multa, conforme estabelecido no ltem'12 do Edital de Tomada de Preços
no 001/2023, mais a pena de suspensáo do dirêito de licitar por prazo de até (2) dois anos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:

A multa prevista na cláusula quarta deste instrumento só deixaÍá dê ser executada por
atraso das obras oriundâs de caso fortuito ou força maior, desde que não superior a 30 (trinta)
dias e sendo pronta e expressamente comunicada ao contratante.

CLAUSULA DÉCMA SEXTA:
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das razôes constantes do Art.

78, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA OECIMA SÉflMA:
As despesas dêconêntes do presente contrato conerão por conta dâ seguintê dotação

orçamentária:

Órgão: 04 - Secretaria da Educação, Cultura Esporte e Lazer;
Atividade: 1079 - Construção, Ampliaçáo e Reforma de Escolas



Tio Hugo r RS Prefeitura ffi
Municipal Te$"f as

ESTADO DO RIO GRANOE DO SUL

Atividade: 1010 - Construçáo, Ampliação ê Reforma de Escolas - Recursos Excedentes
Rubrica: 44905100@00 - Obras e lnstalaçÕes

cúusuua oÉctml otrAVA:

As partes elegem o FORO da Comarca de Náo Mê Toguê, para dirimir quaisquer
questôes oriundas do presente contrato.

E, por estarem as partes justas e conlratadas, firmâ o presente contrato em 03 (três) vias
de igual teor e forma, na presença de duas (duas) testemunhas instrumentais.

Tio Hugo-RS,* de ** de 2023.

GILSO PAZ
Prefeito Municipal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ANEXO II

ÍúoDELo DE DEcLARAçÃo oe enoulDRAr{EilTo couo MtcRoEIúpRESA ou
EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

A
CNPJ no

EMPRESA , CNPJ no inscrita no
por intermédio de seu rêpÍesentantê legal Sr.(a)

portador da Carteira de ldentidade no
e do CPF no DECLAM, para fins, sob

as sanções administrativas cabíveis e sob pena da lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso, Art. 30 da Lei Complementar no 123120O6;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll, Art. 30 da Lei

Complementar no I 23 12OO6;

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do
parágraÍo 40 do Art. 30 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

de2023.

Representante Legal Contador e no CRC

OBS: A declaraçáo acima deverá
condição jurídica da empresa ticitante.

de

ser assinada com um "X", ratificando-se a
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ANEXO flt

MODELO

Tomada de Preços no 001/2023

DECLARAçÃo DE ATENDTMENTo Ao ART. 27, v DA LEt No 8.666/93 E
ALTERAçOES.

(Papel timbrado da empresa ou com o carimbo da empresa)

A empresa.... inscrita no CNPJ n .,.., por intermédio de seu

representante legal o(a) S(a)................ portador (a) da carteira de ldentidade n

o ...................e do CPF no .....................Dec|ara para os fins de direito, na qualidade de

licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N'

001/2023, em cumprimento ao inciso XXXlll, do artigo 7o da Constituição Federal,

combinado ao inciso V do art 27 de Lei no 8.666/93, de 2í de junho de 1993, acrescido

pela Lei no 9.854, de27 de outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto no 4.358, de

O5l09l2OO2, de que não possuem em seu quadro funcional pessoas menores de 18

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e, de menores de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho.

( ) Ressalva: emprêga menor, a partir de 14 (quatoze) anos, na condiçáo de aprendiz.

(observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Por ser expresso da verdade, firmamos o prêsênte.

em de de2123.

Assanatura (Representante Legal)


